
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

REQUERIMENTO n° 601/2019 

J] 

o 7 MA 201 	 Solicita informaçOes do Executivo.junto 
ao Orgão competente. se  ha estudos para 
que os doces apreendidos pela 

fiscalização municipal sejam revertidos 

aos formandos do PROERD. 

REQUEIRO a Mesa, após ouvido o Douto Plenário. na  forma 

regimental vigente, que seja oficializado ao ExcelentIssimo Senhor Igor Soares Ehert. 

Prefeito Municipal, para que verifique junto ao órgäo competente. se  ha estudos para 

que os doces apreendidos pela fiscalização municipal sejam reverticlos aos formandos 

do PROERD. 1,1AIA i 	PA -. - - DE 1 1A-LV 	k 

Senhor Presidente. 
Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras. 

PR"OCPfl 
It 

Justificativa 	 / 	 \'
FET 2019 

•& 	Rafael Mendes da Silva 
AssistentO Legislativo 

Câmara Municipal de Itapevi 

Pelo prescnte. venho solicitar a Vossa Senhoria que interceda junto ao órgão 
competente, para que os doces apreendidos pela fiscalização municipal sejam 

revertidos ao PROERD (Programa Educacional de Resistência as Drogas e a 
Violência), para scrern entregues aos formandos na cerimônia de formatura. 

0 PROERD foi implementado em 1993 pela Poilcia Militar do Estado de São 

Paulo. e desde então ioimou mais de 10.000.000 (dez milhOes) de crianças por todo o 
estado, tendo por objetivo prevenir o uso e abuso de drogas, através da oricntaçâo e 
conscientização dos efeitos provocados pela dependência de suhstãncias qulmicas. 

sejam elas IIcitas ou ilicitas. 

Assim esta inicialiva scria uma mais uma forma de parahenizar as crianças dc 

nosso municIpio e die servir de estinmiante para que as liçOes aprendidas se lornem 

prática. gerando assim urna socicdade meihor e mais segura. 

Sala das SessOes Bem-vindo Moreira Nery. 04 dc fevereiro de 2019. 

Cicero Apareci 

Vereador Aparecido - P3eiD9 
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